
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 
 
O Vereador André Brandino, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer, ouvido o 
Plenário, que seja registrado nos anais desta Casa de Leis voto de Moção de Aplausos ao 
senhor Rodrigo Dias dos Santos, pelos relevantes serviços prestados à sociedade 
capixaba e pela trajetória exemplar de vida pública e atuação comunitária. 
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
ao Presbítero e Dirigente Rodrigo Dias dos Santos, Dirigente do Ministério Pronto 
Socorro Divino, localizado na Rodovia Serafim Derenzi, nº 7.185, bairro Resistência, 
Vitória/ES. Casado e pai de uma filha de 8 anos, atua como vigilante e instrutor de 
segurança privada credenciado pela Polícia Federal, além de exercer apoio direto ao 
Pastor Rodrigo Elias Martins em suas atividades ministeriais. 
 
O homenageado tem se destacado pela dedicação à obra espiritual, pelo compromisso 
com a segurança da comunidade e pela responsabilidade demonstrada no exercício de 
suas funções, sendo referência de fé, trabalho, integridade e serviço ao próximo. 
Sua contribuição diária fortalece os vínculos comunitários, inspira jovens e famílias, e 
promove a construção de um ambiente mais seguro, acolhedor e solidário na região 
onde atua. 
 
Diante de tão relevantes méritos, esta Moção expressa o reconhecimento desta Casa 
Legislativa ao Presbítero e Dirigente Rodrigo Dias dos Santos, cuja postura ética e 
exemplo de vida despertam respeito, admiração e gratidão da população capixaba. 
 
 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 01 de dezembro de 2025. 
 

 
 
 

VEREADOR ANDRÉ BRANDINO PEGO 
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